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^ n» § PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO

CONTRATO N° 231/2021/CPL

PROCESSO N" 339/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2021 - CPIVPMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICTAL DE SAÚDE - SEMUS E A
•  * T^T^T 4^7» á

iiivii rcicvc^iiv/t

MOURA EIRELI.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ if
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro, Colinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, doravante denominada
CONTRAI ANTE, neste ato representada pelo(aj Sentior(a) Sccretário(aJ Municipal, Sra.
Liliane Neves Carvalho, portadora do RG N° 1539534 SSP/PB CPF 614.185.523-72, e
a empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPI n.° 37.753.996/0001-16,
cora sede na Rua Firmino Gonçalve.s Pedreira — Centro — Timon - MA, doravante denominada
CONTRATADA, ne.ste ato representada por seu representante legal, Adriana Pereira Moura,
R.G. n," 1.452.889, CPF n." 687.103.563-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2021 - CPL/PMC, formalizado nos auto.s do
Processo Administrativo n" 339/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos insliluidos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de

2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 06/2021, do Decreto Federal ii° 8.538, de
06 de outubro de 2015. da I.ci Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamcntc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de material de limpeza hospitalar,
,1 -r I - - n ^ r-rwixij aTr\ ̂  ..
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de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente dc transcrição, o Edital
*%0 /nH*/** — n— A.%
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CONTRATADA e a respectiva Nota dc Empenho n° 1014001

t»Qn*ào49
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contraio os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2021 - CPL/PMC c seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referencia, e;

d) A Ata de Registro de Preços n® 005/2G21/CPL/PMC
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE ENTREGA, PRAZO DE
VALIDADE E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 694.765,69 (seiscentos e noventa e
quatro mil setecentos e setenta), confonne demonstrativo a seguir:

MATERIAL E EQUIPAMENTO DE LIMPEZA HOSPITALAR

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT30% MARCA P. UNIT. V. TOTAL

1
DETERGENTE NEUTRO P. USO HOSPITALAR 5L REISTRO

3719400160015 VALIDADE 3 ANOS
BB 180 BECKER RS45,00 R$ 8.100,00

2
DETERGENTE NEUTRO GLICERINAOO 5L REGISTRO

3217440040012 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER RS46.06 R$ 1.381,80

3
DETERGENTE DESENGORDURANTE P, USO SL RE6SITR0

3719400400016 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$48,18 RS 1.445,40

4
DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO SL REGISTRO

3217440100015 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER RS71,a9 R$ 2.156,70

r  ̂
DESINCUSTANTE. ALCALINO SL REGISTRO

3217440020011 VALIDADE 4 ANOS
BB 30 BECKER R$86,02 R$ 2.S80,60

6
DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO SL REGISTRO

3217440020011 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$S1,90 R$ 1.557,00

7
SABONETE ANTISSEPTICO LÍQUIDO P. USO SL

REGISTRO 244810007.001-1 VALIDADE 2 ANOS
BB 30

TRILHA

INDUSTRIA
R$44,00 R$ 1.320,00

8
SABONETE ANTISSEPTICO LIQ. CONC. Dll 1:10 SL

REGISTRO 244810007.001-1 VALIDADE 2 ANOS
BB 30

TRILHA

INDUSTRIA
RS66,80 RS 2.004,00

9
OeSINC. P/ superfícies ESMALTADAS C/12 500ML

REGISTRO 3545100020011 VALIDADE 3 ANOS
CX 30

LABORATÓRIO

LANAS
R$188,01 RS 5,640,30

10
LIMPA VIDROS P. USO SL REGISTRO 318120008

VALIDADE 2 ANOS
BB 30

GLOBO DO

BRASIL
R$86,55 RS 2.596,50

11
ÁGUA SANITÁRIA SL REGISTRO 310820002

VALIDADE 2 ANOS
TB 30 INTERLANDIA R$29,4S RS 883,50

12
BACTERICIDA CLORADO 1% SL REGISTRO 321744004

VALIDADE 3 ANOS
TB 30 BECKER R$30,77 RS 923,10

13
BACTERICIDA CLORADO 2% SL REGISTRO 321744004

VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$33,9S R$ 1.018,50

14
BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG REGISTRO

321744004 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$4SS,00 RS 13.650,00

15
LIMPADOR MULT USO SL REGISTRO 323310074

VALIDADE 2 ANOS
BB 30 SEVEN R$81,53 RS 2.445,90

16
FORNEX - DESENGORDURANTE PARA FORNO- S LITROS

REGSITRO 321260017 VALIDADE 3 ANOS
BB 30

HOTECHANN

INDUSTRIA
R$100,80 RS 3.024,00

17
DETERGENTE EN2IMÁTIC0 SL REGISTRO VALIDADE 3

ANOS
GL 30 BECKER RS248,00 RS 7.440,00

18
ÁLCOOL GEL 70% 51 REGISTRO 3217440030017

VALIDADE 2 ANOS
CL 30 BECKER R$7S,56 RS 2.266,80

19
DESINFETANTE CLORADO 20KG REGISTRO 321744010

VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$603,26 RS 18.097,80

20
AMACIANTE DE FIBRAS 20KG REGISTRO 301870025

VALIDADE 3 ANOS
BB 30 SCARIAT R$508,65 RS 15.259,50

21
ADITIVO ALCAtINO 20KG REGISTRO 3346S0010

VALIDADE 3 ANOS
BB 30 1 NACIONAL

ISUMOS
RS643,00 RS 19.290,00

22
DETERGENTE LÍQUIDO UMECTANTE 20KG REGISTRO

321744003 VALIDADE 3 ANOS
BB 30 BECKER R$566,79 RS 17.003,70

23
NEUTRALIZANTE DE CLORO 20KG REGISTRO VALIDADE 2

ANOS
BB 30 BECKER R$631.26 RS 18.937,80
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24
LIMPLUS - DETERGENTE EM PÓ - 30KG REGISTRO

3217440030017 VALIDADE 3 ANOS
cx 45 BECKER R$398,00 R$ 17.910,00

25
PRELAV • PASTA UMEITTANTE - 20 KG REGISTRO

3116000I4 VALIDADE 3 ANOS
BD 30

MAYOR

QUÍMICA
RS587,01 R$ 17.610,30

26
REMOVEDOR DE CERA 5L - ATÉ 1:50 REGISTRO

308280045 VALIDADE 2 ANOS
BB 150 AUOAX RS94,9S RS 14,242,50

27
KtMÚVtÜOK Út LLKA P. übO 5L KEüISTKU dUalBUlWb

VALIDADE 2 ANOS
BB 150 AUDAX RS124,22 R$ 18.633,00

28
CERA DE CARNAÚBA CONC. SL 1:4 REGISTRO ISENTO

VALIDADE 2 ANOS
BB 75 ROTBRIL RS260,88 R$ 19.566,00

29

DESINFETANTE USO HOSPITALAR A BASE DE

QUARTENARIA DE AMONIA SLT REGISTRO 321744010

VALSDADC ̂  AtvwS

BB 30 BECKER R$548.96 R$ 16.468,80

30
DESINFETANTE BACTERICIDA CONC-1:10 - f RAGANCIAS

DIVERSAS REGISTRO 321744010 VALIDADE 2 ANOS
BB 45 BECKER R$88,29 RS 3.973,05

31
DESINFETANTE BAaERICiDA P. USO • FRA6ANCIAS

DIVERSAS REGISTRO 321744010 VALIDADE 2 ANOS
BB 90 BECKER R$43,56 R$ 3.920,40

32

DtTcfiütNTÊ PARÁ PiSO P/ PiSü CúNC. 1:50-

FRA6RANCIAS DIVERSAS REGSfTRO 3719400400016

VALIDADE 3 ANOS

BB 90 BECKER R$156,00 RS 14.040,00

33

DESINFETANTE HIPERCONCENTRADO 1:100 -

FRAGRANOAS DIVERSAS REGISTRO 324670089 VALIDADE

3 ANOS

BB 45 UNIJHON R$309,24 RS 13.915,80

34
SACü DE L>au AZuL 15 LT lOCSC REGISTRO 80937630053

VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$29.00 R$ 1.740,00

35
SACO DE LIXO AZUL 30LT lOOSC REGISTRO 80937630003

VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$33,90 R$ 2.034,00

36
SACO DE LIXO AZUL 50 LT lOOSC REGISTRO 80937630003

VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$40,88 RS 2.452,80

37
SACO DE lIaG AZLIl 100 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS67,96 RS 4.077,60

38
SACO DE LIXO AZUL 200 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$98,01 RS 5.880,60

39
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 15 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX fiS28,22 flS 1.693,20

40 FD 60 DESCARBOX R$33,02 R$ 1.981,20
i.iA\.f r t\w 1 \J r Ul i^\j

80937630003 VALIDADE 3 ANOS

41
SACO DE LIXO PRETO PADRÃO 50 LT lOOSC REGISTRO

80937530003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS42,00 RS 2.520,00

42
SACO DE UXO PRETO PADRÃO 100 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$66,80 RS 4.008,00

43

^  rxni^-rrx « • of» ^ ^

C/i. M 1 1 Sk 1 ̂  r kL/L4 k 1 ( 1^V

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$88,02 RS 5.281,20

44
SACO DE LIXO INFEaANTE BCO15 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS37,26 RS 2.235,60

45
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS44,8S RS 2.691,00

46

r A 1 kirr r~T A kixr p»<~^ ra i x * nAfr* Ara«cxa/*x
Mk klAW M«é kk 1 /-%>• 1 k U^W k*

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$77,90 RS 4.674,00

47
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$101,26 RS 6.075,60

48
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS112,23 RS 6.733,80

49
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT lOOSC

REGISTRO 80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R$34,00 RS 2.040,00
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50
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT lOOSC

REGISTRO 80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS42,00 R$ 2.520,00

51
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT lOOSC

REGISTRO 80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS72,00 R$ 4-320,00

52
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100IT lOOSC

REGISTRO 80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FO 60 DESCARBOX R$9S,00 RS 5.700,00

53
SALU L»t LIAU ÚKANLU LAVANÚtKlA iUU lT lÚUSL

REGISTRO 80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS104.99 R$ 6.299,40

54
SACO DE LIXO A2UI200L lOOSC REGISTRO 80937630003

VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX R598,88 RS 5.932,80

55
SACO DE LIXO AMARELO 200L100SC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FO 60 DESCARBOX RS110,00 R$ 6.600,00

56
SALU Üt IIXU LINÍA iUUL i-UOSL KEísISTKÜ

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FO 60 DESCARBOX R$110,00 RS 6.600,00

57
SACO DE LIXO VERDE 200L lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FO 60 DESCARBOX R$110,00 R$ 6.600,00

58
SACO DE LIXO VERMELHO 200L lOOSC REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS
FD 60 DESCARBOX RS124,00 RS 7.440,00

f

SALÜ Ut LIXO KHt 1 (J CUNDUMÍNIU 50 LI 1 KU5 -

63X80X6,0-FUNDOESTRELA PCTC/100 REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS

PCT 60 DESCARBOX R$115,00 RS 6.900,00

60

SACO DE LIXO PRETO CONDOMÍNIO 100 LITROS •

75X105X6.0-FUNDO ESTRELA PCT C/100 REGISTRO

80937630003 VALIDADE 3 ANOS

PCT 60 DESCARBOX R$125.00 RS 7.500,00

61

CARRO FUNCIONAL AMÉRICA COMPLETO COM 01 BALDE

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA SELETIVA, 01

CONJUNTO BRALIMPIA PROFI, 01REFIL ÚMIDO 320LOOP

E CINTA, 01 PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO, 01

HASTE BRALIMPIA TIPO AMERICICANA,DISPONIVE(S NAS

CORES VERDE, VERM- UNIDADE BASICA DE SAÚDE

titUlSl KU l5tN lU VALlUAUt IIYÜETEKÍVÍINAÜA

UND 3 BRALIMPIA R$4.1SO,00 RS 12.450,00

62
BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS AGUA REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 15 BRALIMPIA R$800,00 RS 12.000,00

63
PA BITUQUEIRATOMKI CABO LONGO ECOM TAMPA

REGISTRO ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BEN20LIMP RS124,S0 RS 2.988,00

64
rnwTCMTno nc CC.R ' ."RETO REG'STP.0

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA R$448,33 RS 10.759,92

65
PLACA DE SINALIZAÇÃO PISO MOLHADO REGISTRO
ISENTO VALIDADE INDETERMINADA

UNO 24 BRALIMPIA R$79.11 RS 1.898,64

66
LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO

REGISTRO ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA RS29,15 RS 699,60

67
LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/PEDAL

BRANCOREGISTRO ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UNO 24 BRALIMPIA R$32,50 RS 780,00

68
LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA RS47,80 RS 1.147,20

69
LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEOAL BRANCO
REGISTRO ISFNTO VAI IDAOF INOFTFRMINAOA

UND 24 BRALIMPIA R$88,90 RS 2.133,60

70
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO

REGISTRO ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA R$129,00 RS 3-096,00

71
LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA R$24,68 RS 592,32

72
LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA RS54,00 RS 1.296,00

t Asvuriotf*
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73
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 24 BRALIMPIA RS77,00 R$ 1.848,00

74
BORRIFADOR DE LIQUIDO REGISTRO 80435140038

VALIDADE 3 ANOS
UND 60 PROTEC RSHSO RS 870,00

75
MOP A6UA (REFIL) AMARELO COM LOOP REGISTRO

ISENTO VALIDADE INDETERMINADA
UND 45 BRALIMPIA R$26,26 RS 1.271,70

76
MUP KÚ (KthlU) 4U LM KKUFiSSiUNAL AZUL KtüliÍKU
ISENTO VALIDADE INDETERMINADA

UNO 45 BRALIMPIA R$41,00 R$ 1.845,00

77
M0PP0PR0FI60CM REGISTRO ISENTO VALIDADE

INDETERMINADA
UND 45 BRALIMPIA RS76,35 RS 3.435,75

78
ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM - PROFESSIONAL REGISTRO
ISENTO VALIDADE INDETERMINADA

UNO 45 BRALIMPIA fi$37,S9 RS 1.691,55

79
LABU Ufc ALUMINIU //B 1,4UMPrETU KEGISTKÜ ISENIU

VALIDADE INDETERMINADA
UND 45 BRALIMPIA R$9,00 RS 405,00

80
TOUCA DESCARTAVELPa COM 100 UNIDADES

REGISTRO 10330660113 VALIDADE 2 ANOS
pa 120 DESCARPACK RS31,00 RS 3.720,00

81
PROPÉ DESCARTAVELPa COM 100 UNIDADES REGISTRO

80175349004 VALIDADE 2 ANOS
pa 120 ANAOONA R$31,00 RS 3.720,00

f
MACACÃO DE PROTEÇÃO BILOGICATYVEKTAMANHOS
VARIADOS REGISTRO 820907S0002 VALIDADE 3 ANOS

UND 300
INDUSTRIA DE

CONFECÇÕES
R$54,00 RS 16.200,00

83
MASCARA SIMPLES COM ELÁSTICO C/SO REGISTRO

10369469010 VALIDADE 2 ANOS
pa 90

LABOR

IMPORT
R$45,00 RS 4.050,00

84
LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX CX/100 UND REGISTRO

CX 180 MEDIX R$99,00 RS 17.820,00

85
LUVAS DE BORRACHAS FORRADA MAXI LÁTEX REGISTRO

ISENTO VALIDADE 2 ANOS
PAR 1500 LALAM RS9,00 RS 13.500,00

86
LUVA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO P REGISTRO

ISENTO VALIDADE 2 ANOS
PAR 1500 LALAM R$9.00 R$ 13.500,00

87
LUVA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO M REGISTRO

*1
1^1.11 1 ̂  V X

PAR 1500 LALAM R$9,00 RS 13.500,00

88
LUVA DE BORRACHAAMAREUTAMANHO G REGISTRO

ISENTO VALIDADE 2 ANOS
PAR 1500 LALAM R$9.00 RS 13.500,00

89
OCULOS DE PROTEÇÃO REGISTRO 80153030010
VALIDADE4AN0S

UNO 1500 MONTSERRAT R$8,16 RS 12.240,00

90
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS

4  •>r WAMnAr>C3
n bw1w 1 1% XV^^V XX^ o ^

UNO 60 DESCARPACK RS18,S4 RS 1.112,40

91
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS

REGISTRO 10330669125 VALIDADE 3 ANOS
UND 60 DESCARPACK RS20,90 RS 1.254,00

92 SA80NETEIRAS REGISTRO ISENTO VALIDADE3 ANOS UND 60 SANREMO RS76,59 RS 4.595,40

93
DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA REGISTRO ISENTO

VALIDADE 4AN0S
UNO 60 NOBRE RS75,95 RS 4.557,00

94

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2-
CONJUNTO COMPOSTO POR DOIS BALDES PLÁSTICOS

CAP. 24 LTS-, UM ESPREMEDOR DE PRESSÃO HORIZONTAL
E UMA BASE PLÁSTICA COM RODAS 3 POLEGADAS.

LIMPEZA DE ÁREAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E

HOSPITALARES. UTILIZADO PARA UMPEZA COM DUAS

ÁGUAS. uALuc Vcí>rv'cLnG rARA cNXAGUu u GALDC AZUL

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER TFANSPORTADO
NO CARRO FUNCIONAL REGISTRO ISENTO VALIDADE

4AN0S

UND 9 BRALIMPIA R$2.1S0.00 RS 19.350,00

95 LUVA LONGA TAM P REGISTRO ISENTO VALIDADE 3 ANOS PAR 750 LALAM R$10,50 RS 7.875,00

96
LUVA LONGA TAM M REGISTRO ISENTO VAUDADE 3

ANOS
PAR 750 LALAM R$10,50 RS 7.875,00
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97
MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO REGISTRO

10330660022 VALIDADE 2 ANOS
PAR 600 DESCARPACK RS4,30 RS 2.580,00

9S
MASCARA PARA LIMPEZA SEM FILTRO REGISTRO

10330660022 VALIDADE 2 ANOS
UND 600 DESCARPACK R53,50 RS 2.100,00

99
BOTA CANO LONGO PVC TAMANHO VARIADOS

REGISTRO ISENTO VALIDADE 4 ANOS
PAR 300 FUJIWARA RSS1,10 RS 15.330,00

100
AVENTÁLÍJtiUKKIttVtL KtÜISrKU á02âl2B9UUi

VALIDADE 3 ANOS
UND 9,6 SKY RS9,36 RS 89,86

101
PAPEL HIG. BRANCO 300 MT REGISTRO ISENTO

VALIDADE 2AN0S
FD 150 VIPP RSS9,62 RS 8.943,00

102
PAPEL HIG. 100% CELULOSE 300MT REGISTRO ISENTO

VALIDADE 2AN0S
FD 150 ALECRIM RS76,59 RS 11.488,50

103
PaPEL TUALMA bKANCU KtüiSTRÚ lUl/SUlUlsO

VALIDADE 2 ANOS
FD 150 POLITEC RS14,52 RS 2.178,00

lOA
PAPEL TOALHA 100% CELULOSE REGISTRO 10178010150

VALIDADE 2 ANOS
FD 150 POLITEC R$17,23 RS 2.584,50

105
PANO DE CHÃO 30X60 CM REGISTRO ISENTO VALIDADE

3 ANOS
UNO 150

CERAS

JOHNSON
R54,89 RS 733,50

106
PÁNü DE CHÃú óoXbú cm RêüüTkO iSENTu válíDáüc

3 ANOS
UNO 150

CERÃS

JOHNSON
RS5,92 RS 888,00

107
FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM REGISTRO ISENTO

VALIDADE 3 ANOS
UND 150 BINNATEX RS3,33 RS 499,50

108
FLANELA PARA LIMPEZA50X50 CM REGISTRO ISENTO

VALIDADE 3 ANOS
UNO 150 BINNA TEX RS4,20 RS 630,00

109
ESkmNAüúR de pó, CüM Càòú, TáM. 4úCivi REGISTRO
ISENTO VALIDADE 3 ANOS

UND 60 BRM.IMPIA RS14,65 RS 879.00

110
PÂ PRA UXO COM CABO ESTRUTURA EM PLÁSTICO

REGISTRO ISENTO VALIDADE 3 ANOS
UNO 60 CONDOR R$1S,00 RS 900,00

111

PÁ PRA LIXO COM CABO ESTRUTURA EM FERRO

GALVANIZADO 60CM REGISTRO ISENTO VALIDADE 3
A kir*f

UND 60 CONDOR RS8,56 RS 513,60

112
RODO DE MADEIRA 30 CM, COM CABO. REGISTRO

ISENTO VALIDADE 3 ANOS
UND 60 CONDOR RS10,59 RS 635,40

113
RODO DE MADEIRA 40 CM, COM CABO. REGISTRO

ISENTO VAUDADE 3 ANOS
UND 60 CONDOR RS12,44 RS 746,40

114
RODO DE MADEIRA 60 CM, COM CABO REGISTRO ISENTO

UND 60 CONOOR RS14,SS RS 873,00

115
VASSOURA DE CERDAS PELO SINTÉTICO, COM CABO DE

115 CM. REGISTRO ISENTO VAUDADE 3 ANOS
UND 60 CONDOR RSll.OO RS 660,00

116
VASSOURA DE CERDAS PIAÇABA, COM CABO DE 115 CM,

REGISTRO ISENTO VALIDADE 3 ANOS
UND 60 IPANEMA RS12,23 RS 733,80

117
VASSOURA DE PALHA COM CABO 120 CM REGISTRO
icc».rTo Al icsAnr i a ai,-ic

UNO 60 IPANEMA R$3,20 RS 192,00

118
VASSOURA DE TETO, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO

DE 2,4 METROS REGISTRO ISENTO VALIDADE 3 ANOS
UND 60 IPANEMA RSIS.IS RS 1.089,00

119
ESCOVA SANITARIA 9X35 CM REGISTRO ISENTO

VALIDADE 3 ANOS
UND 60 CONDOR RS16,00 RS 960,00

120
ESCOVA MULTiuSG PELO SINTÉTICO RCGISTRO ISENTO

VALIDADE 3 ANOS
UND 60 CONDOR R$5,00 RS 300,00

121
ESPONJA DUPLA FACE REGISTRO ISENTO VAUDADE 3

ANOS
UND 60 CONOOR RS1,40 RS 84,00

122
TOALHA DE ROSTO DE ALGODÃO, MEDINDO 33X50 CM

REGISTRO ISENTO VALIDADE 3 ANOS
UND 60 NOBRE R$12,00 RS 720,00

123
LENÇOL HOSPITALAR 100% FIBRAS NATURAIS REGISTRO

808SS720002 VALIDADE 2 ANOS
a 60 ASTR0M6D RS98,00 RS 5.880,00
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124
TOUCA PLÁSTICA REGISTRO 80491190003 VALIDADE 3

ANOS
UNO 60 PREVEMAX RS2,40 RS 144,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA FOLHAS: R$ 694.76S,69

PROC.;

Ass.:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. A entrega dos materiais deverá ser feita de forma parcelada cm até 10 (dez) dias,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela
CONTRATADA;

3.3. Do Prazo de Validade dos Produtos: O prazo de validade dos produtos deverá ser de
no mínimo 80% do prazo dc validade máximo.

3.4. A empresa deverá entregar os materiais solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, localizada na Rua Dom Pedro II. .s/n. Centro, Collnas/MA.

C.LÁUSU1.A QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030202102129 MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZAÇAG

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supre.ssões que se fizerem nece.ssários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, dc acordo com o con.stantc no art. 65, inc. íf, § 2", da Lei Federal n°
8.666.'1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo dc vigência do presente Contrato será de 12 (do/e) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir dc sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas
„ x« ^ — t_ I L ■ -I---L1 I \-L -LU l.-i « *>4/* II ^ o «•n f^Mr- J
t  u viÁiiuuvuyuu utv «p* i aav puiu uw

inscrição cm restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de ,13 dc dezembro de
2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato, será fornecido pela CONTRATADA
que serão recebidos, da seguinte forma;

a) Provisoriamente: a partir da entrega, para efeito da verificação da eonfonnidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

Aslrt»do<le
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b) Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes
do Edital c da proposta, c sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do
recebimento provisório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem
qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas
oferecidas;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquela-S prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. l. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.I. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimentü, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, .sujeitará a
AT A A Ac no Lsí Fcdsrsl 10.520/02, E)ccr»io Fvdsr^l

10.Ü24/20I9, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fornecimento, a Juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
WWIttUf.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a présda defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento do contratar com a
Administração, por prazo não .superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adtninistraçào Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas cunjuiiianietiie com a pievisia ua alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Sc a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comporlar-sc
de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura Mimicipai dc

.  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNP.I: 06.113.682/0001-25
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Colinas/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Saúde, a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legai,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
^  devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretameiue da CONTRATADA,

amigavelmente ou Judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas a.s multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada c fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1 . Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao dc
sua assinatura, para ocorrer no prazo dc vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

I6.I. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado.
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OLHAS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos cm decorrência
de eventual redução dos preços piaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as
negociações junto aos íbmccedorcs, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do capul do art. 65 da Lei ii" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comtinicaçào ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para a.ssegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUJNTO - Não havendo êxito nas negociações,
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão
do contrato adotando as mcdida.s cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes c
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos lermos da Lei n°
13.874/2019 c do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manu.scrila ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A a.ssinatura cieu-ôniea .será feita, dc comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da ju.stiça Estadual da Comarca dc COLINAS/MA, com renúncia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (trcs) vias de igual teor c forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), I4de outubro dc 2021.
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h

Auavado defo

,Ã
Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

rma por '' Y - -
Ass»'

MOURA:66710356304

ADRIANA PEREIRA MOURA

EIRELl.

CNPJ n." 37.753.996/0001-16

Adriana Pereira Moura

R.G. n.° 1.452.889, CPF ii."
687.103,563-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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